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AÉigo 1'. Fica recoúecido como de utilidade pública o Instituto Cultural Filhos de
Aruanda.

Artigo 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

fuo Grande/RS,26 de março de 2018.
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Apenso:
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4os três flias do mês de maio de dois mil e treze, às dezenove horas,
reuniram-ge p4 Rua Saldanha Marinho, 293, na cidade de Rio Grandê, os senhores
Cristiano Ayila Acosta, brasileiro, sotteiro, maior, Técnico em Meio Ambiente, RG

8100280943, CPF 011.243.79G70, cerônimo Lima Pereira, brasileiro, solteiÍo, maior,
Professor, RG 6087981335, CPF 022.584.650{1, Patricia Avila Acosta brasileira,
maior, solteira, Pintora, RG 107807(X95, CPF 017.439.86G33, Alice Duarte de
Carvalho, brasileira, solteira, maior, ComerciaÍia, RG 2109010468, CPF 012.439.060-90,
silvio cristóvão Torrada Reis, brasileiro, casado, AuxiliaÍ de Contabilidade, RG

l..004223952, CPF 2148.548.11ü72, MaÍcio da Rosa Feijó, brasileiro, soheiro, maior,

Mecânico, RG 9074370785, CPF 953.428.93G20, Luces Jardim Fagundes Nunes,

brasileiro, casado, Mstoriador de Container, RG 9106354278 CPF 029.574.170-81, sob a
presidência do primeiro, acima qualificado, p a o fim de deliberar sobre a fundação da

associação civil denominada "INSTITUTO CULTURAL FILHOS DE ARUANDA',

apreciandp a seguinte pauta:

2 - Discussão e aprovação de seu Estatuto;

3 - Escolha da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal;

Abrindo os trabalhos o Presidente da solenidade agradeceu a presença de

todos e passou-se ao primeiro item da pauta, qual seia, a criação da Enüdade, a qual Íoi

apÍovada por unanimidade, considerando-se fundado o INSTITUTO CULTURAL FILHOS

DE ARUANDA pelos acima nominados, os quais são considerados sócios fundadores. No

seguimento, passou-se à apreciação do Estatuto Social do INSTITUTO CULTURAL

FILHOS DE ARUANDA, o qual foi aprovado por unanimidade, como assim transcÍito:

Estatuto Social do lnstituto cultural Filhos de Aruanda

.-§

AÍa da Assembléia Geral ExtrâoÍdináÍia de Fundação

1 - Criação da Entidade;

cFpítulo I - Da Denominação, da sedê, Duração e Findidade.

Artigo 10 - o lnstituto Cultura.l Filhos de Aruanda, associação civil de interesse
público, pçssoa jurídica de direito privado, de caÍáter social, educacional e cultural, com

fins não gçonômicos, terá duração indeterminada, sendo regido pelo presente Estatuto e

pelas demais disposições legais que lhe Íorem aplicadas, com sede administrativa e Íoro

na cidade de Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul, no endereço proüsório sito na

Rua Saldanha Marinho no 293, baiÍro Miguel de Casúo Moreira, CEP 96.211-630'

F4r{gr6fo 10 - A Entidade não promoverá a distribuição de lucros ou

diüdendoç enÍe seus associados; não concederá benefícios ou vantagens pessoais aos

seus dirigFntes e fespecüvos cônjuges, companheiros e paÍentes colaterais ou afins até o

terceiro grFu,

SitA h ://culturul-sruonfu.wixsite-com/instiitt,(ali,rsl - É-ttuil: institttto.qtnrfu@gnmil.com \



Instituto Cultural Filhos de Aruanda

Parágrafo 30 - Os recursos auferidos pela entidade serão aplicados
integralmente no País e exclusivamente na manutençáo de seus objetivos institucionais,
sendo projetos, festas e evenlos cuhurais, sociais e educetivos.

Artigo 20 - O lnstituto Cultural Filhos de Aruanda tem como obietivos principais:

2.1 - Servir de órgão fiscalizador e consultivo das entidades a ele associadas.

2.2 - Promoçáo da cultura e educâção social;

2.3 - PromoÉo da assistência social, defesa e conserva(Éo do patrimônio

histórico e artístico, material e imaterial das cuhuras brasileira, afro-brasileira e indígena;

2.4 - Promoçáo da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais;

2.5 - Transformar o cenário de baixa paÍticipação do cidadáo para eleváda
participação na qual as pessoas humanas se integrem de corpo, cabeça e coraçáo às

causas maiores da sociedade, em clima de elevado comprometimento com a cultura,

educaçáo, sociedade e meio ambiente;

2-7 - Olerecer atrâvés de projetos e eventos um ambiente com ordem e
progresso, no qual a ordem é ética, moral, natural e ecológica buscanclo propiciar nascer
um progresso social justo e econômico sustentável como consequência, tendo maior cultura
e educâçáo;

2.8 - Promover açóes estruturadas que resgatem os valores maiores de um
cidadão, através de projetos e eventos, açôes estas que possibilitem a construção de um
ambiente duradouro de paz cuja base sólida são os valores cuhurais, a moral, a ética e o
comprometimento com o próximo;

2.9 - PromoÉo do voluntariado;

2.í0- Desenvolver atividades em parceria com os govemos Íederais, estaduais e
municipàis para a dissemina@o na sociedade de projetos e eventos cuhurais, sociais,
educacionais e ambientais:

2.11- OÍganizü e participar de seÍninários, eventos e congressos com o objetivo
de aperfeiçoar e divulgar as culturas brasileira, afro-brasileira, indígena e outras:

2.12- Desenvolver atividades de treinamento e capacitaÉo para a divulgaÉo
cultural e ambienlal.

.
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Parágrafo 2o - O exercício do(s) cargo(s) da Diretoria e do Conselho Fiscal não
será remunerado.

2.6 - Conceber, desenvolver, dir;ponibilizar e difundir na sociedadê um ambiente
cultural que esteja presente em todos os lor:ais e etapas das vidas das pessoas humanas e

das organizações;

ó'§



Instituto Caltural Filhos de Aruanda

2.1& Desenvolver atividades em parceria com as associaçóes, entidades de
classes e instituições de benemerênciâ para a disseminação da .cuhura, educaçáo e do
meio ambiente;

2.1+ Desenvolver atividades cle produÇáo, comércio e seÍviços a partir de
eventos pare permitir a geraçáo de recursos a serem aplicados na disseminação deste
lnstituto Cultural Filhos de Aruanda gratuitamente nos segmentos mais carentes da
sociedade, elevando os níveis educacionais e culturais;

2.íí Promover projetos com recunios próprios ou advindos de convênios ou
outras formas jurídicas possíveis:

2.16- Desenvolver projetos com comunidades e povos tradicionais, bem como, a
promoçáo de educação e cultura para pessoás de baixa renda, Íamílias em vulnerabilidade
social.

2.17 - Empreender esforços pela proteçáo dos direitos dos idosos, das crianças
e adolescentes, das mulheres e das chamadas minorias.

2.í 8 - Promover campanhas de combate ao preconceito racial, discriminaÉo de
gênero e opção sexual e à inlolerância religiosa.

2.19 - PromoÉo da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais;

Parágrafo único - A fim de cumprir sua Íinalidade, o lnstituto Cultural Filhos de
Aruanda poderá organizar-se em tantas unidades de prestaÉo de serviços quantas se
Íizerem necessárias, mesmo em oulros municípios, as quais se regerão igualmente pelo
presente Estatuto e pelo Regimento lntemo. Poderá Íirmar convênios, contratos, termos de
parceria, termos de cooperaÉo e arlicular-se pêla forma conveniente, com órgáos ou
entidades públices e privadas, empÍeses nacionais e estrangeiras, bem como participar de
comissóes e conselhos municipais, estaduaís e federais e compor câmares setoriais ou
lécnicas, contento que náo impliquem em sua subordinação a compromissos e interesses
que conflitem com seus objetivos e finalidades ou arisquem sue independência.

Artigo 30 - Em todas as atividades do lnsütuto Cultural Filhos de Aruanda, dentro
ou fora de suas dependências, seráo proibidos qualquer postura, pronunciamento ou

atitude, de associados ou náo, que revelem ou evidenciem preconceito ou discriminaçáo
relalivos à cor, gênero sexual, raça, credo religioso, classe social, concepção
político-partidária ou filosófica, nacionalidade.

Capítulo ll - Da t)onsütuição Social

AÍtigo 40 - A associação será formada de um número ilimitado de associados,
que se disponha a contribuir para os fins da associaÉo, nâo Íespondendo pelas obrigaçóes
sociais do lnstituto Cuhural Filhos de Aruanda. O direito de participar como associado do
lnstituto Cuttural Filhos de Aruanda é concedido a repÍesentantes da sociedade civil
organizada, organizaçóes sociais ou de representaçáo comunitária, empreses e instituiçóes
públicas, através de cidadãos que as integrem ê poÍ elas nomeados e que venham ã

0f{1
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contribpir p3fa o forqenta e disseminaÉo das propostas do lnsütúo Cuttural Filhos de

Aruan(9

ffçrigr4fo í.o - O ingresso de pessoas fisicas ou jurídicas como associadas do

lnstitúQ CulfurÉlí Fllhot de Aruanda seÉ permiüdo a brasilêiros ou eslrangeiros e deverá ser

fêito alravés do maniÍÊstaÉo formal dos interessados, na qual consite concordáncia plena

com at cqndiçOes eslabelecidas no prcsente Estatúo e no Regimento lntemo do lnstituto

Cultural Fllhos de Aruanda, a ser implantado, bem como, apresentar afinidade com as

propostas estabelecidas pelo lnstihrto cultural Filhos de Aruanda com a umbanda, sendo a

iliaÉo submetida à apreciaçáo da Diretoria, que deliberará a seu exclusivo critério sobre o

pedido.

Parágrafo 2.o - As Pessoas Jurídicas apenas poderão entrar para o quadro de

associados quando atendido o disposto no item f do artigo 5o-

Artigo 50 - o lnstituto cultural Filhos de Aruanda teÉ as seguint6 categorias de

associados:

a . Fundadores - aqueles que assinarem a ata de fundaÉo;

b - Beneméritos - aqueles aos quais a Diretoria conÍerir esla di§inção em virtude

dos relevqnt§s çerviços prestados ao lnstituto cuhural Filhos de Aruanda. TamtÉm serão

automaticamente sócios beneméritos todos os ex-presidentes e vice'presidentes que

tenham cumpriqo seus mandatos até o final;

c - Honorários - aqueles que se fizeram cÍedores desta homenagem por seMços

de notorigdade prestados ao lnstituto cuttural Filhos de Aruanda, por deliberaçáo da

Diretoria;

d - Temporários - toda e qualquer pessoa que se interesser em Íazer parte do

lnstituto cultural Filhos de Aruenda poderá encaminhar seu pedido como associado

temporáriq pQr 01(um) ano, findo o qual, poderá requerer a associaçáo definitiva'

e - Efeüvos - todos aqueles que se idenüficam com as propostas, com as

deliberaçôes e com as normas da associaçáo, participando ativamente das aüüdades

elaboradqs e dos projetos e programas sociais do lnstituto Cuhural Filhos de Aruanda, e

que tenhEín participado das atividades po. p.azo não inferior a três (3) anos consecuüvos,

sem sançf es administraüvas;

f - lnstitucional - todas as pessoas jurídicas e organizações da sociedade ciúl

que venhpm a formar parcerias ou trabalhos em conjunto, com sêde no município do Rio

Gran_de oH em Outros municÍpios, ou que patrocina as atiüdades do lníituto Cuhural Filhos

de AruAndF, f,e Íoqna constante ou periódica.

Aít. 6" - Uma pessoa poderá pertencer a mais de uma categoria de associado,

exceto na condiçáo de tempoÉrio.

F?rág raío Único - É facuhado à Diretoria do lníituto Cultural Filhos de Aruanda

a cnãção, a qualqqer têmpo, de outras cetegorias de associados, regulamentadas em futura

raÇâo do preÊente estatuto após delibera@o em Assembleia Geralalte

Stta hfip:,//calturuI-qru aido.wbísite.con /i nstitutoculfrlrq I - E-r@il: in stitu to. i tu an d.íA) lrrro iL com s§
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Capítulo lll - Da admissão' suspensão' exclusáo e dêmlssáo'

Art.To.Paraadmissão,oíutufoassociadodeveÍáapÍesentarumacartade
apresentaçáo, a qual será analisada pela Diretoria e' uma vez aprovada' o novo associado

.lrãl^o*"0" do seu número de matrícula e categoria a que pertence'

Parágrafo Unico - Todo caso de admissáo ou exclusáo. de associado será

nos meios de mídia pertencentes ao lnstituto Cultural Filhos de Aruanda'
publicado

AÍt.So.Quandoumassociadoinftingiropresenteestatutoouvierexercer
atiüdades que co,r'orntt"' " 

à'ã' rnàa o' 
""pà"to 

fin"noiro do lnstituto cultural Filhos

de Aruanda, o mesmo 
""'a 

p"""i'ãia" sançóes da seguinte forma e em ordem:

a) Advertência Por escrito'

b) Suspensáo dos seus direitos por tempo determinado'

c) Exclusão do quadÍo de associados'

Art.90-Aadvertência,porescrito,seráelaboradapelaDiretoria,comavisode
recebimento, informando o motivo'

Art.10o-Perdurandoofatoqueprovocouaadvertência,oassociadoteráseus
direitos suspensos temporariamente por deteÍminaÉo da Diretoria'

Art.1,lo-Nahipótesedecometimentodeoutrastransgressóes,nopeíodode
doze (12) meses corridos, o';ü;;o* te'nb'os a.a airetoy solicitará a instauraçáo do

processo de exclusão oo 
"""o"tao' 

no qual lhe será assegurado o exercício do direito de

ampla defesa.

Art. 12o - Para baixa' saída- ou 
"*:"1"-1"-:j:l"tll"l;rlXif"l""t::::"::

encaminhar a solicitação do seu afastamento temporan(

corÍespondência dirigida à diretoria do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda'

Art.l3o.oassociadoaoqualÍoraplicadaasancáodeexclusáonáopoderá
requerer novo ingresso 

"rn 
p"'úo inf"nor a 05 (cinco) ano-s' cLntados após a comunicaçáo

da decisáo deÍinitiva da Diretorià que deliberar pela aplicaçáo desta sançáo'

Capíhrlo lV - Dos Direitos e Deveres do Associado

AÍt- 140 - Sáo diÍeitos de todos os associados:

a) Votar, PaÍa os cargos eletivosi

b) Candidatar-se para cargos eletivos' quando sócios fundadores' ou efetivos

com mais de 4 anos sem sançóes administrativas;

c) Tomar paÍte nas assembleias gerais;

d) Contribuir com a apresentaçáo de propostas;

\.
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Instituto Cultural Filhos de Aruanda

e) Frequentar a sede do lnstituto Cultural FiÍhos de Aruanda, quando chamado
para reuniáo ou evento;

f) Usufruir os serviços oferecidos pelo lnstituto Cultural Filhos de Aruanda;

g) Manifestarern-se sobre os atos, decisóes e atividades do lnstituto Cultural
Filhos de Aruenda,

Art. 15o- Sáo deveres do associado:

a) Cumprir as disposiçóes deste Estatuto, acetar as deliberaçóes tomades pela
Diretoria, Conselhos e Assembleia;

b) Dêsempenhar com dedicaçáo c:tÍgo para o qual tenha sido eleito ou
escolhido;

c) ZelaÍ pelo patrimônio do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda e pelo seu bom
nome perante a opiniáo pública;

d) Colaborar com o lnstituto Cultural Filhos de Aruanda, em seus pÍojetos, e
participar de suas reuniôes quando convocadô, salvo seja feita justificativa com
antecedência à Díretoria;

e) Acatar as decisões das assembleias;

f) Atender aos obietivos do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda;

g) Zelar pelo nome do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda;

h) Náo usar a estrutura para beneíício próprio;

Parágrafo 1o - Para fins de apresentaçáo de propostas, o associado deve
apresentar pro.ieto escrito, que aborde os objetivos de sua proposta, o público-alvo, a área
de abrangência, as despesas e demais informaçôes que julgar relevantes para o
desenvolvimento da atividade ou estudo pretendido, o qual será analisado, exclusivamente,
pela diretoria que deliberará sobre a pertinência e aplicabilidade da proposla.

Parágrafo 2o - Os associados poderáo formar grupos de trabalho de acordo com
regimenlo intemo independentes da estrutura administrativa, parEi desenvolver alividades
como:

a) serviços de voluntariado;

b) realizaçáo de eventos de confratemizaçáo;

c) grupos de estudos e pesquisas;

d) demais atividades de interesse dos associados;

Capítulo V- Ba Administração

0E{i1ô1
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Art. 160 - A estrutura organizacional do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda é
constituÍda por associados, na forma deste estatuto, denominados 'Diretores, e que
compóem os diversos órgãos administrativos.

M. 1T - São órgãos do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda:

Dirctoria-Executiva: composta de presidente, Vice.presidente, Secretário e
Tesoureiro;

Parâgra'fo 1o Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos entre os
associedos fundadores, pessoa Íísica, com pleno gozo dos seus direitos, com mandato de
quatro ((N) anos e com direito a reeleiçõos, sendo que o Grrgo do presidente eleto na
primeira eleiÉo será vitalício, apenas oconendo subslituição em caso de vaúncia ou
morte, assumindo o vice-presidenle até a próxima eleiÉo.

PeÉ$afo 2" - Também são óruãos administrativos do lnstituto Cultural Filhos
de Aruanda a Assembleia Geral e o consêlho Fiscal, sendo vedado aos componentes da
Diretoria Executiva, comporem simuhaneamerrte o quadro do Conselho Fiscal.

ParágraÍo 3o - A Diretoria Executiva poderá criar unidades intemas de apoio ou
de caráter executivo como núcleos, comissões, secretarias, depertamentos, de acordo com
a necessidade de estruturaçáo das atividades do lnstituto cuttural Filhos de Aruanda, cujos
objetivos, serão de montaÍ planos de trabâlho, pro,etos e eventos, bem como a
administraçáo de recursos humanos, maleriais, tecnológicos e logísticos clo lnstituto Cultural
Filhos de Aruanda, os quais deverão ter sua forma de atuaçáo discíplinada pelo Regimento
lnterno.

Parágrafo 4"- A DiretoÍia Executiva poderá a seu critério instituir um conserho
de Administraçáo e um conselho consultivo e de Ética, os quais poderáo ser Íormados
apenas por associados Fundadores e Efetivos, estes úllimos quando tiverem mais de 03
(três) anos sem sanções administraüvas.

Art.180 - Compete ao presidente:

Representar o lnstltuto Cuftural l:ilhos de Aruanda ãüva e pâssivamente, judicial
e extrajudicialmente;

Cumprir e fazer cumprir este estatuto e o Regimento lnterno;

Convocar e presidir as reuniôes dê Diretoria;

Assinar, com o tesoureiro, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que
representem obrigações financeiras do lnstituto Cuhural Filhos de Aruanda;

Organizar os planos de trabalhos e gerenciar a execuçáo dos projetos e
programas do lnstituto Cultural Filhos de Anranda.

Siíe hlíp://cultutol-druond&t4'ixsite-comirlrtirutoeultarul - E-muil: irrstituto.t rudndd(Apmail.com ô
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Buscar formas de atualizaçóes, dimensionar a estrutura administrativa da

Diretoria Execuüva conforme o volume de aüüdades a ser administreda, podendo variar em
função do número de Departamentos, programas e projetos.

ArL 190 - Compete ao Vice-Presidente:

Substituir o presidente em suas fattas gu impedimentos;

Assumir o mandalo até seu término em caso de vacância e prestar de modo

geral sua colaboração ao presidente.

AÍt. 20'- Compete ao Secretário:

Secretariar as reuniÕes da diretoria e assembleias gerais;

Redigir as atas, organizar e zelar pelos documentos oficiais;

Publicar todas as notícias das atividades da entidade;

Art. 21o - Compete ao Tesoureiro:

Arrecadar e contabilizar as rendâs geradas de eventos, doaç6es, euxílios e

donativos, mantendo em dia sua escrituraÉo;

Pagar as contas autorizadas pelo presidente;

Apresentar relatório de receitas e despesas sempre que for solicitado;

Apresentar semestralmente o balancete ao conselho fiscal:

Conservar sob sua guarda e responsabilidade, os docurnentos relativos à
tesouraria e manter todo numeÉrio em estabelecimento de crédito;

Assinar, com o presidente, todos os cheques, ordens de pagamento e títulos que

Íepresentem obrigações financeiras do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda.

Nl. 22o- O Conselho Fiscal será constituído por um presidente e mais dois

membros e seu mandato será coincidente, com o mandato da Diretoria Executiva;

ParágraÍo Único - Cabe ao Conselho Fiscal examinar os livros de escrituraçáo

da entidade e os balancetes.

Art. 23o - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 12 meses ê

eÍráordinariamente, sempre que necessário.

Arl. 24o - O presidente do Conselho Fiscal deveÉ ter formaÉo acadêmica,
técnica ou ptálicÀ para o mesmo, salvo em caso de vacância.

Art- 25o - Os membros integrantes dos óÍgãos administrativos e executivos não
respondem, solidária nem subsidiariamenle, pelos ônus Íinanceiros e obÍigações

§

:

:

i

Site: hlq):.//cultutol-aruondo.ttixsite.coot/instirulatu!Íarul - E-mail: inslitulo.atuúndlôsm[il.con1

\



Instituto Caltural Filhos de Aruanda

regularmente assumidas pero rnstituto curturar Firhos de Aruanda, sarvo quando agirem
comprovadamente com culpa ou dolo, nos termos da Lei.

Art. 260 - É vedada a distribuiçáo de lucros, superávits, bonificaçóes,
remuneraçóes e quaisquer outras vantagens aos Diretores e conselheiros pelo exercício de
suas funções.

{rt. 27o - O associado Íundador ou efetivo pode pleitear cergo eletivo, desdeque esteje em pleno gozo dos seus direitos sociais, após ter preenchidos todos os
pre-requisitos para tal finaridade os quais serão anarisados pero conserho consuhivo e de
Ética.

Capítulo Vl - Drr Àssembleia Geral

Art. 28" - A Assembreia Gerar é o órgão máximo do rnstituto cuhurar Firhos de
Aruanda, soberana em suas decisÕes, dela participando os associados no gozo de seus
direitos.

Art. 29" - A Assêmbreia Gerar ordinária reúne-se ordineriamente, uma vez por
ano, no 1o trimestre, em 1. convocaçã(, com a presença de metade mais um dos
conselheiros e dos associados e, em segunda convoceÉo, 30 minúos depois, com
qualquer nÚmero de conselheiros, deliberanrlo, em regra, por maioria simples dos votos.

ParáyaÍo l o - A convocaçáo da Assembleia Geral Ordinária é feita pelo
presidenle do lnsthuto culturaÍ Filhos de Aruanda, publicada através da rede mundial de
computadores em página oficiar do rnstituto curturar firhos de Aruanda, e, opcionarmente,
em outras Íormas de comunicaçáo e imprensa, com pelo menos í O (dez) dias de
antecedência da data de sua realizaçáo.

Parágrafo 20 - O Edital de ConvocaÉo deverá conter data, horário, local
(endereço completo) e pauta.

PatágÍeÍo 30 - Assembreias Gerais E)Íraordrnárias poderão ser convocadas:

Pelo Conselho Fiscal,

Por um quinto (1/5) de ãssociados em pleno gozo dos seus direitos.

Art. 30o - Compete à Assembleia Geral Ordinária:

Apreciar o reratório de atividades e de operaçóes financeiras da Diretoria
Executiva, relativo ao exercício findo, após parecer do Conselho Fiscal;

Apreciar e julgar o plano de atividades e e previsáo orçamentária anual,
apresentados pela Diretoria Executiva;

Eleger os membros da DiretoÍia Executiva e do Conselho, no prazo previsto
neste Estatuto.

Art. 3í o - Competê a Assembleia Geral Extraordinária: 
_

§\\
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Instiluto Cultural Filhos de Atuanda

Íegularmente assumidas pelo lnstituto Cutlural Filhos de Aruanda, salvo quando agirem

comprovadamente com culpa ou dolo, nos termos da Lei. 
l

Art. 26o - É vedada a distÍibuiçáo de lucros, superávits, bonificaçóes,

remunerações e quaisquer outras vantagen{i aos Diretores e Conselheiros pelo exercício de

suas funçóes.

AtL 27o - O associado fundador ou efeüvo pode pleitear cargo eletivo, desde

que esteja em pleno gozo dos seus direitos sociais, após ter preenchidos todos os

pré-requisitos para tal finalidade os quais serão analisados pelo conselho consuhivo e de

Ética.

CaPítulo Vl - DB Assembleia Geral

ArL28o-AAssembleiaGeraléoórgáomáximodolnstitutoCutturalFilhosde
Aruanda, soberana em suas decisóes, dela participando os associados no gozo de seus

direitos.

Art. 29o - A Assembleie Geral Ordinária reúne'se ordinariamente, uma vez por

ano, no 1o trimestÍe, em 1a convocaçáo com a presença de metade mais um dos

conselheiros e dos associados e, em segunda convocaçáo, 30 minutos depois' com

qualquer número de conselheiros, deliberando, em regra' por maioria simples dos votos'

Parágraío 1o - A convocaçáo da Assembleia Geral Ordinária é feita pelo

presidente do lnstituto cultural Filhos de Aruanda, publicada através da rede mundial de

computadores em página oficial do lnstituto cultural filhos de Aruanda, e, opcionalmente,

em outras formas de comunicaçáo e imprensa, com pelo menos 10 (dez) dias de

antecedência da data de sua reahzaçào.

Parágrafo 2o - O Edital de Convocação deverá conter data, horário, local

(endereço completo) e pauta.

ParágraÍo 3o - Assembleias Gerais Extraordinárias poderão ser convocadas:

Pelo Conselho Fiscal,

Por um quinto (1/5) de associados em pleno gozo dos seus dareitos.

Art. 30'- Comp€te à Assembleia Geral Ordinária:

Apreciarorelatóriodeativ.dadesedeoperaçóesfinanceirasdaDiretoria
Executiva, relativo ao exercício findo, após parecer do Conselho Fiscal,

Apreciar e julgar o plano de atividades e a previsáo orçamentária anual,

apresentados pela Diretoria Execuüva;

Eleger os membros da Diretoria Executiva e do Conselho, no prazo previsto

neste Estatuto.

Art. 3'l'- Compete a Assembleia Geral Extraordinária;

§\
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Aprovar alteraçôes neste estatut():

Destituir os membros de Diretoria Execuüva e do Conselho Fiscal quando

comprovada administraçáo fraudulenta;

Deliberar sobre eventual dissolução do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda;

Deliberar sobre qualquer matéÍia de interesse social para a qual tenha sido

convocada.

Paragrafo 1o: Para as dêliberaÉes a que se referem os itens l, ll e lll é exigido o

voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presenles na Assembleia, náo podendo ela deliberar,

em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos de 1/3

(um terço), nas convocáçôes seguintes.

Parágrafo 20 - Com a resoluçáô da extinÉo, o patrimônio e os bens, saüsfeitas

as obrigações, seráo desünados a uma instituiÉo enquadrada como determinado na lei

federal no 9.790/99.

Artigo 32" - Quando da votaçáo de uma pauta em Assembleia Geral, todos os

associados poderão participar, sendo que as regras de votaÉo seráo definidas no

regimento intemo.

Parágrafo único: Quando da realbaçáo da Assêmbleia Geral, estará disponível

uma listagem de associados com direito de volo.

Artigo 33o - As Assembleias Gerais seÉo abertas a participação de todos os

associados, sem restrições, inclusive com dircito de maniÍesto, mas o direito ao volo será

definido em regimento ifitemo.

CaPítulo Vll - Dos Departamentcs

Artigo 34o - A constituiÉo, dissolução ou fusáo dos DePartamentos é de

competência da Diretoria Executive, e serào pÍopostos baseados nos procedimentos,

planos de trabalho e das interíaces dos projetos e programas.

Artigo 35" - Cada Departamento deverá elaborar seu plano de trabalho e

submetêlo à Diretoria Execuüva mensalmerlte.

Parágrafo 10 - Quando da proposiçáo de elteraÉo do plano de trabalho

aprovado, o mesmo deverá ser comunicado imediatamente à Diretoria Executiva, para

validação da alteraçáo do mesmo.

PaÉgraÍo 20 - A funÉo, nome e regras e estruturas dos depertamentos seÉo
resolvidas em regimento intemo.

Capítulo Vlll - Do Processo Eletivo

V'
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Parágrafo 1o - A convocaçáo será feite através de Edital onde haverá a

indicação de Comissáo EleitoÍal na forma prevista no parágrafo '1" do art. 29o, devendo

neste caso a publicaçáo ser feita no mínimo 30 dias antes das eleições.

ParágraÍo 20 - Somente poderáo ser candidatos para a Diretoria Executiva, os

associados fundedores e/ou efeüvos com rnais de 4 enos sem sançóe§ administrativas e
que estejam em pleno gozo dos seus direitos.

Parágrafo 30 - TeÉo direito a voto todos os associados, desde que estejam em

pleno gozo dos seus diÍeitos.

Parágrafo 4' - Cada eleitor terá direito a um voto, sendo vedado o voto por

procuraçáo

Parágrafo 5o - Os associados insütucionais terão direito a um voto, por preposlo

indicado pelo mesmo.

Art. 37" - O registro das chapas deverá ser íeito na sede do lnstituto Cuttural

Filhos de Aruanda, mediante protocolo, até 15 (cinco) dias antes das eleiçôes, obedecidos

os seguintes critérios:

Pedido de registro de chapa contendo a indicaçáo dos associados-candidatos

que comporáo os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

O pedido de registro será assinado pelos candidatos, sendo vedada a inclusáo

de um mesmo candidato em mais de uma chapa;

Declaração individual assinada pelos candidatos de que não estâo legalmente

impedidos de exercerem cargos eletivos, náo são falidos ou cometeram crimes dolosos:

ApresenlaÉo de cópia de documento de identidade.

Art. 38o - Oconendo qualquer ineguleridade no registro, o candidato será

comunicado por escrito pera que proceda à regularizaçáo dentro dê 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de impugnaçáo da mesma.

Parâgrafo 1o - O pedido de impugnaçáo da chapa deverá ser realizado por

escrito, até 02 (dois) dias corridos após a assembleia de votaçáo e deverá ser protocolado
junto à secretaria do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda.

Parágrafo 20 - O pedido de impugnaçáo será analisado pela Comissão Eleitoral,
que terá o prazo máximo de 03 (três) dias conidos para fomecer o parecer.

ParágraÍo 3o - Ocorrendo a impugnação, será pronogado automaticamente o
mandato da gestáo em exercício, até a nova Assembleia de Eleição.

,gr§
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Art. 360 - O Presidente convocará Assembleia Geral Ordinária a cada 04 (quatro)
anos para e eleiÉo dos membros da Diretoria Executiva, exceto cargo de presidente, bem

como, para o Conselho Fiscal.

X



08{i6t
Inst'íuto Cullural Filhos de Aruanda

AÍt. 360 - O Presidenle convocará Assembleia Geral ordináÍia a cada (N (quatro)

anos para a eleição dos membros da Diretoria Executiva, exceto cergo de presidente, bem

ôomo, para o Conselho Fiscal.

ParágÍaÍo 1o - A convocaçáo será feita através de Edital onde haverá a

indicaçáodeComissáoEleitoralnaformaprevistanoparágraÍolodoart.29o,devendo
nesle caso a publicaÉo ser feita no mínimo 30 dias antes das eleiçôes'

ParágraÍo20-SomentepoderáosercandidatosparaaDiretoriaExecuüva,os
associados fundadores e/ou eÍetivos com mais de 4 anos sem sançóes administraüvas e

que estejam em pleno gozo dos seus direitos'

ParágraÍo 30 - TeÉo direito a volo todos os associados' desde que estejam em

pleno gozo dos seus direitos.

Parágrafo 40 - Cada eleitor terá direito a um voto' sendo vedado o voto poÍ

procuraçáo.

Parágrafo 5o - os associados institucionais terão direito a um voto, por preposto

indicado Pelo mesmo.

ArL 37o - O registro das chapas deverá ser feito na sede do lnstituto Cultural

Filhos de Aruanda, mediante protocolo, até 15 (cinco) dias antes das eleições' obedecidos

os seguintes critérios:

Pedidoderegistrodechapacontendoaindicaçáodosassociados-candidatos
que comporão os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal;

O pedido de registro será assinado pelos candidatos' sendo vedada a inclusão

de um mesmo candidato em mais de uma chapa;

Declaraçáo individual assinada pelos candidatos de que náo estÉio legalmente

impedidos de exercerem cargos eletivos, náo sáo falidos ou cometeram crimes dolosos:

ApresentaÉo de cópia de documento de identidade'

Art. 38o - oconendo qualquer iÍregularidade no registro' o candidato seÍá

comunicado por escíto para que proceda à regularizaçáo dentro de 24 (vinte e quatro)

horas, sob pena de impugnaçáo da mesma'

Parágrato 1o - O pedido de irnpugnaçáo da chapa deverá ser realizado por

escrito, até 02 (dois) dias coÍidos após a assembleia de votaçáo e deverá ser protocoledo

.iunto à secretaria do lnstituto Cultural Filhos de Aruande'

Parágrafo 2' - O pedido de imptrgnaçáo será analisado pela Comissáo Eleitoral'

que terá o prazo máximo de 03 (três) dias ctlrridos para fomecer o parecer'

Parágrafo 30 - Oconendo a impugnação' será pronogado etutomaticamente o

mandato da gestãio em exercÍcio, até a nova Assembleia de Eleiçáo'

-.0$
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AÍt.39..Nodiadaseleiçóes,deacordocomaconveniêncialogística,os
trabalhos podeÉo ser realizados na sede do lnstituto culturel Filhos de Aruanda ou em

outro local apropriado, a critério da comissáo eleitoral, sendo um período mínimo de 6 horas

destinado à votação e sendo ato contínuo a apuraÉo dos votos'

PaÉgrafo único - É vedado a apuraçáo em dia posterior ao da' eleiçáo' sob

penadeanulaçãodoprocessoeleitoraleresponsabilizaçáocivilecriminalmentedaquele
que deu causa.

Art.40o.AeleiçáoocorreráemAssembleiaGeralordinária,convocadaparao
Íim específico, da seguinte forma:

serão indicados dois membros entre os presentes para conduçáo da assembleia

de eleiçáo que náo sejam candidatos;

Um dos membros será o pÍesidente da mesa e outro o secretário;

Para cada chapa candidata, será desünado um período para apresentaÉo da

sua plataforma de trabalhoi

A votação será secreta, aberto para todos associados de pleno gozo dos seus

direitos;

Os votos seÍão depositados em uma uma lacrada' exposta na mesa do

presidente da assembleia.

Encenada a votaÉo, será realizatla a contagem dos votos e' após o escrutínio'

será proclamada a chaPa eleita-

Parágrafo 10 - A apuraçáo poderá ser acompanhada apenas pelos candidatos a

Diretor-Geral, por Íiscais oas'cnapas, em número máximo de três por chapa' e pelos

representantes da comissáo eleitoral'

Art. 4'lo- Terminada a apuraçáo clos votos' os membros da comissáo eleitoral

faÍáo a lavratura da ata, contendo o resultado da votaÉo'

A^.42o - Será considerada nula a votaçáo' devendo ser novamente realizada'

quando apresentar número de votos diverso do número de associados votantes'

Art. 43o - Em caso de empate na votaÉo, será eleita a chapa cujo candidato a

Presidenteforomaisidoso,cujaprovadeveÉserfeitaassimqueterminadaaapuraÉo'
para a declaÍaÉo do vencedoÍ.

Art. 44" - Os eleitos poderáo ser empossados imêdiatamente após a apuraÉo

dos votos ou em solenidade a ser realDada até 30 dias após as eleiçóes'

Art.45o-oresuttadodaeleiçáoserádivulgadoatravésdeeditalafixadonasede
do lnstituto Culturel Filhos de Aruanda e de sua página oficial na intemet'

Capítulo lX - Da lleceita e PaÜimônio

\

Site h t lp : //c u I I u r a l- a r u an do" wixs i I e. c o n|!1,tsti Íu ! oc u lÍu r a I - E-tttoil: instituto. aruandaa'gmui l' cont

s§
-



\
i

0,i{i1A1
Instituto Cultural Filhos de Aruanda

Artigo 46o - Consütuem receitas do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda;

Contribuiçóes de pessoas flsicas e jurídicas;

AuxÍlios, contribuiçóes e subvençóes de entidades ou diretamente da Uniáo,

Estado, MunicíPio ou autarquiasi

Doaçóes e legados;

Produtosdeoperaçáodecrédilo,intemaseeÍemaspara,Íinanciamentode
suas aüvidades;

Rendas em seu favor constituído por terceiros;

Receitasdeprestaçáodeserviços,receitasdecomercializaÉodeprodutose
serviços;

Juros bancários e outras receitas finenceiras, receitas de produso renúncia e

incentivo fiscal, recursos intemacionais.

Artigo4To.Todasasreceitasserãodesünadasàmanutençãodosobjeüvosdo
lnstituto Cuhural Filhos de Aruanda.

Artigo 48o - O patrimônio do lnstituto cultural Filhos de Aruanda será constituído,

de bens identiÍicados em escritura pública' que vierem a receber por doaÉo, legados e

aquisiçóes, livres e desembaraçadas de ônus'

Artigo 49'- A contrataçáo de empréstimo Íinanceiro que venha a gravar ônus

sobre o patrimônio do lnstituto cuttural Filhos de Aruanda dependeÉ de aprovaÇáo do

Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva.

ParágraÍoúnico-Dizrespeitoaopatrimôniodaenüdadeomaterialpermanente,
acervo técnico, bibliográftco, equipamentos adquiridos ou recebidos pelo lnstituto cultural

Filhos de Aruanda etravés de convênios, projetos ou similares, sendo considerados bens

permanentes da e inalienáveis, salvo autorizaÇâo em contrário expressa pela Assembleia

Geral de Associados.

CapÍtulo X - Exercício e Démonstraçóes Financeiras

Art.SOo-OexercícioÍinanceirocoÍespondeaoanocivil,encenando-seem31
de dezembro, em cuja data será fechado, o balanço anual e demais demonstraçóes

financeiras, na conformidade da legislaçáo vigente, observados os princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência'

Parágrafolo.ADiretoriaExecutivadolnstitutoCutturalFilhosdeAruandaeo
conselho Fiscal, na adminisfaÉo das suas contas, deverão observar os princípios

fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade'

ParágraÍo2'-Publicaremjomaldecirculaçáomunicipalouestadual,bemcomo
nos meios de comunicaÉo do lnstituto cultural Filhos de Aruanda, quando a receita anual

ultrapassar 100 (cem) salários mÍnimos naciorrais, no encerramento do exercício Íiscal,

ÊrSsíe: http://cu!Íttfal4futmdl ,itixsile-co,/.lnstillttoctltufal - E-rnÚil: inslituto.oÍusrddasmail-com
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CapÍtulo XI - Dos Livros

Aiigo 51o - O lnstitúo Cultural Filhos de Aruanda manteÉ os sêguintês livros:

Livro de presença das assembleias e reuniões;

Livros de registro de certificados;

Livros de presença em eventos;

Livro de ata das assembleias e reunióes;

Livros fiscais e contábeis;

Demais livros exigidos por Lei.

Artigo 52o - Os livros estaráo sob a guarda do Secretário do Instituto Cultural
Filhos de Aruanda, devendo ser vistoriados pelo Presidente da Diretoria Executiva e pelo
Presidente do Conselho Fiscal.

Observâncias dos princípios da legalidade, impessoaliclade, moralidade,
publicidade, economicidade e da eficiêncía;

Adoçáo de práticas de gestáo aclrninistrativa, necessárias e suficientes a coibir a
obtenção, de Íorma índividual ou coletivi:, de beneÍicios ou vantagens pessoais, em
decorrência da participaçáo no respectivo processo decisório;

Í)f ii16l

relatório de atividades e das demonstrações Íinanceiras da enlidade, incluindo-se as
certidões negativas de debitos .iunto ao lNss e ao FGTS, que deverão acompanhar a
prestaçáo de contas e ser colocados à dispo$içáo, para exame de qualquer conselheiro ou
membro da estrutura administrativa do lnslituto Cultural Filhos de Aruande.
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Artigo 53o - Os livros estaráo na sede do Instituto Cuttural Filhos de Aruanda,
sendo disponibilizados paÍa os associados em geral.

Capítulo Xll - Das Disposições Gêreis

Artigo 54o - Os associados náo respondem solidariamente nent subsidiariamente
pelas obrigações do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda.

Aíigo 55'- Os cargos da Diretoria Execuüva, do Conselho Fiscal ou de
quaisquer outros cargos de apoio que veÍrham a ser insütuídos náo seráo remunerados,
cabendo, entretanto aos seus titulares, quando ocuparem simufianeamente cargos de
coordenadoria de projetos ou cargos de equipe técnica, eventuel remuneÍação quando e se
prevista no próprio edital específico.

Artigo 560 - Atendido o dispositivo do aÍtigo 3", da lei federal no 9.790/99, de
23103/99, para qualificar o lnstituto Cultural Filhas de Aruanda como Organizaçáo da
sociedade civil de lnteresse Público, fica subor<linado o presente estatuto pelas seguintes
normas:
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Constituição do Conselho Fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência
para opinar sobre os relatóríos de desempenho Íinanceiro e contábil, e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo paÍeceres para Diretoria.do lnstituto Cuítural

Filhos de Aruanda;

Art. 57o - Em caso de dissolução o patrimônio lÍquido será transferido à outra
pessoa jurídica qualiÍicada nos teimos da lei Íederal, preferencialmente que tenha mesmo

objetivo social do Instituto Cultural Filhos de Aruanda;

Na hipótese do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda, perder a qualiÍicação

instituída na lei Íederal, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquiridos com

recursos públicos durante o período em, que perdurou aquela qualiÍicação, será

transÍeÍido à outra pessoa iurídica qualificada nos termos da lei Íederal;

Art. 58o - Como normas de prestação de contas a serem observadas pelo

lnstitúo Cultural Filhos de Aruanda, Íicam determinadas no mínimo:

observância dos princípios Íundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade;

Publicaçáo do balanço financeiro, na imprensa local, juntamente com o resumo
das atividades, certidão negativa de débitos do INSS e FGTS, bem como colocar à

disposiçáo do público em geral;

Quando da firmação de termos de parceria, serão obedecidas às instruçÕes do

decreto federal no 3.100/99 de 30/06/99.

Artigo 59o - O lnstituto Cultural Filhos de Aruanda, aplicará suas rendas,
recursos e eventual resultado operacional integralmente no território nacional e na
manutenção e no desenvolvimento de seus proietos, sede e obietivos.

Artigo 600 - A sessáo de uma assembleia, uma vez instalada, poderá ser
prorrogada para outra data, sem a necessidade de nova convocação, desde que

aprovado pelos presentes.

Art. 61o - E expressamente vedado a lnstituto Cultural Filhos de Aruanda
vincular-se a partidos políticos, não se estendendo aos seus associados que não são
abrangidos por esta vedação.

,o§

I

I

I



08§161
Instítuío Cultwal Fithos de Aruanda

Parágrafo único - Se algum membro da Diretoria{eral ou departamentos'

conselho fiscal e benemérito, for candidato a algum cargo político eletivo' o mesmo

deverá se aÍastar temporariamente do cargo, até que ultrapasse o período elêitoral' sendo

permitido seu reingresso logo após'

Art. 62o - É vedado a qualquer membro do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda'

sem que seja aprovado em Assembleia' emprestar' alugar ou ceder sob qualquer pretexto

qualquer bem que não seja p"À 
"o 

e fins exclusivos da Associação' bem como' ceder

sua sede para ftns estrannos aos da Associação' salvo eventos autorizados pela

Diretoria.

Art. 63o - Este estatuto entra em vigor a partir da data do seu registro no

cartório comPetente.

No seguimento' para formaçáo da primeira Diretoria da Entidade foi proposta a

seguinte nominata: presioenL Crisiiano Avila Acosta' brasileiro' solteiro' maior'

eletriciste, RG 810028094s, 
-ópf 

or r 'z+3'790-70' 
- 
Vice-Presidente Gerônimo Lima

Pereira, brasileiro, solteiro, ta-io'' prote""or' RG 6087981335' CPF 022 584'650-01 '

Secretária Patrícia Avila Acosta' brasileira' pintora' solteira' RG í 078070495' CPF

017.439.860-33, Tesoureira Àfi"" b'"*" de Carvalho' brasileira' solteira' comerciária'

Rc 2109010468, CPF 012 43;;Ào-go' " 
qual foi aprovada por unanimidade' Em seguida'

o Presidente aa sotenioaoe ãeu posse aos membros da Diretoria eleita' passando-se

então à eleição do Consetno Fiscal' sendo apresêntados para sua composição os

seguintes nomes: Conselheiro Silvio Cristóvão Torrada Reis' brasileiro' casado' auxiliar

de contabilidade, RG 1oo4;3;*'', 
"" 

448'548'110-72' conselheiro Márcio da Rosa

Feijó, brasileiro, solteiro, rr*"ãtol autÔnomo' RG 9074370785' CPF 953'428'930-20'

Conselheiro Lucas Jardim F";;d"= Nunes' brasileiro' casado' vistoriador de container'

RG 9106354278 CPF 029'574'170-81' nominata esta aprovada por unanimidade' logo' o

Presidente da solenidade empossou os Conselheiros eleitos'

Nada mais havendo a tratar' o Presidente encerrou esta Assembléia às vinte e

uma horas e onze minutos ;;;'"1 i"' lavrada a p':::nt" ata que após lida e por todos

afrovaOa toi assinada pelo Presidente e Secretária elêitos'
I

ü,r-^fuuq^.ffiPresidente

AuJo *P'L'
atricia Avila Acosta

Secretária

\i ).,JJ ),,t^tllil,LLv \'/' -Advooado 
- OAB-RS

,, -rc j gOSv\ir"*, -uíraiJoi * Ju.o

d.§Site:
- E-rnsil: insliá/lto. orasndífunuil co m

\



Institato Cultural Filhos de Aruanda

A+qpFtéil qeral Extraordinária do tnstituto Cultural Filhos de Aruanda

Realizada em 03 de maio de 2013

Lista de Presenças

0s4161 \

E /i,"( #=
Cfistiano Aúla Acosta

Prsider e

t"J-!) tll l l,lr
Advdado- OA+RS

üt"x" 0s*-É »t r..Joae

0ÊSrri5 io3 g()9

^y§

Nome Assinatura

Cristiano Aüla Acosk

Gerônimo Lima Pereira

Patricia Aüla Acosta

Alice Duarte de Carvalho

Silvio Crigtóvão Tonada Reis

Márcig dl Rpsa Feijó

Lucas Jgfdlrn fagundes Nunes
C

Site: hq://cu lturul-aru and&wí\site co tn/i hstitutocalturol - E-truil irtstiÍuto. ltru andd?:rmaiL corn

)



Instituto Cultural Fithos de Aruanda

r
flq jil6

Relação dos componentês da Diretoria e Conselho Fiscal
do lnstituto Cultural Filhos de Aruanda

Presidente - Cristiano Avila Acosta, brasileiro, solteiro, maior, eletricista, RG81 00280943, CPF 01.1.243.79G70

Vice-Presidente - Gerônimo Lima pereira, brasileiro, sotteiro, maior, professor,
RG 608798í335, CPF 022.584.650-01

Secretária - patrícia Avila Acosta, brasileira, pintora, solteira, RG í07g070495,
cPF 017.439.860_33

Tesoureira - Alice Duarte de Carvalho, brasileira, solteira, comerciária, RG
21 090í0468, CPF 0.t2.439.06G90

Conselho Fiscal

conserheiro - Sifuio cristóvão Torrada Reis, brasireiro, casado, auxiriar decontabilidade, RG 1 004,223952, CpF 448.548. 1 1 Gt 2

Diretoria

ConselheiÍo - Márcio da Rosa Fe ijó, brasileiro, solteiro, mecánico autônomo,
RG 9074370785, CPF 953.428.930_20

Conselheiro Lucas Jardim Fagundes Nunes, bresileiro, casado, vistoriador decontainer, RG 9106354278 CpF 029.574.170_A1

bn ut á-
Crisüanô Avila Acosta

Presidente

NJ"JI. l,/,,il-,/r,tlt
Advogado - OARRS

, toV úc5
Wetyzt q,xx * aLqç

^6a,SiÍe:
- E-mail: in$ia.b. aruandldamail co rn



Instituto Cultural Filhos de Áruonda

Reração de Associados Fundadorês do lnstituto curturar Firhos de Aruenda

.l _ Cristíano
Ambiente, no erãfiàásai *,FriH:";rf;;l,"n", sorteiro, maior, récnico em Meio

2 _ Gerônimo
608798í335, CpF O22.S*,.6SUm€ 

pereira, brasileiro, solteiro, maior, proêssor, 
RG

3 - patrÍcla Avit:
CpFO1Z.439.86;;;,- ^,,," Acosta, brasileira, maior, solteira, pintora, RG í078070495,

4 _ Alíce Duartr
2íO9O.t0468, CpF 012.439.0;O["0 

C".rrtt o, brasiteira, solteira, maior, Comerciária, RG

5 - Silvio Cristóv
RG 1004223ss2, cpr ii.à|..,I#1da 

Reis, brasiteiro, casado, Auxitier de contabjíidade,

6 - iíarcío da Ros
CpF 953.428 93;2;_ 

-q nwsâ Feijó, brasiteiro, solteiro, maior, Mecânico, RG 9074370785,

7 - Lucas Jard,m Fagundes Nunes, bresContainer, RG 9.,06354278 C,pf OZS.Sll.lZO_u ileiro, casado, Vistoriador de

!Á,
Cristia

l,rk-

08íi161 \

I

no Avila Acosta
Presidentê

§Sita:

- E-moil: ü



Contribuinte,

REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMEÂo oE INscRç;b
26.6A2.22210001-25
MATRIZ

CoMPROVANT_E DE |NSCR|çÃO E DE
stTUAçAO CADASTRAL

OATA OE AE€RTURA

07t11t20't6

#
NOME EMPÊESARIA!

INSTITUTO CULTURAL FILHOS DE ARUANDA

OO F, TASELECITIENTO (NOME DE FANTÁSIA)

E OESC OAÁTTÚDADE

94.93-5.00 - Atividados de o an es associativas adasàculluraêàârlâ
rGo E DESCRTÇÃO D'S ATNIDADES ECONÔM ICAS SEC

Não intormâda

ED DA NATUREZA JU
399-9 - Asso Privada

LOGRÂDOIJRO

R SALDANHA MARINHO
NÚiTERO

293

8ÀRROlDISIRIIO
MIGUEL DE CASTRO MOREIRÁ

CEP

96.211-630

ENOEREçO tco

COMPLEMENÍO

MUNIC

RIO GRANOE

TELEFONE

ls3) 8445-4452 I Ís3l 9962-9721

RS

ENTE FEDERAÍIVO {EFR)

ATIVA 07t11t20't6

MOTI\r'O DE

ESPECIAL OAÍA DA SITUAÇÃO E§PECIÀL

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no í.634, de 06 de maio de 20.16

Emitido no dia 09/í22016 às 10:25:59 (data e hora de Brasília). Pá9ina: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - O9/t2/2016

,^4

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Conflra os dados de ldentificagão da Pessoa Juídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaqão cadastral.



Consulta Quadro de Sócios e Adminisfadores - QSA

Ct{oJ: 26.ô82?,,1c.o1-25
)ioaaE EXPRESÁRIAL: INSTIÍUÍO CULTURÂL FILHOS DE ARUANDA
CÂPITAL SOCIAL:

Norn./Nome EmprÊsarial:

Quãl lficaçáo:

CRIST1ANO AVILA ACOSTA

'16PÍesir$te

O OuadÍo de Sócios o Admlnlstrâdor€s(QsA) constantê ds bâsô d6 dados do Cadastro Nsdonâl da Peisôe JuÍidic. (CNPJ) é o sêgulÍrte:

P.r. inío.maçõ.s rdái\/as à pâíiclpâsáo no QSA, âcsss., o ECAC co.n câÍüfcado diglu o! comp€.lcêí. umr unid.d. dâ RFB.

Emilido no dia 09/12120Í6 às 10:28 (dãta e hoÍa de BrasÍliâ).

O Copyight Receita Fcdqal do Brssil - 09/12,2016

\,

^,,§
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INSTITUTO CULTURAL FILHOS DE

ARUANDA: NOSSAS AÇÔES ?!

Os p.ojetos e aFes do nosso coletivo,
íocâm efi questóes relâoonadas a

indusâ) soclal e dlgital, e
pnnopelmente na olltuía e educaÉo.

quê construindo metodoloEes
tíansveÍs:lis @m a cultuía afÍCr-

bía$lerra e a cultura tradicronal (kl povo

de
terrêiro, rêlaoonadas aos direitos
humânos. conscientizâçáo ambiential

diversidade o.rltural. indusáo

sociâl e nes drversas
drllure @mo meao de transÍoímaÇáo

sooal

I'11( ).1 lil'()s st)(:1.\ l,i(lt jl,'l'Lrlt.\1, E

.\r\llt ll'lN'1',\1,
cuf,rs tEarrr !Éslaotl^l lxÍlrBoft!Éo f,ç DÉiro Gíum€

,'bFB,D-.l..@Élr-d.6.9.@fufu.,|.bd..ÚÚÉ,ó'Úr.l,D3
Fsá&l'd.xl.. ,ôb Êlr Mffi .106çÜB Ô eÀ8. Pô,- 'l'da h+rE
tui.. iurEúod ru+h It h6 o,n ú. N Mofurd Ú ÉCú
Áe.ãáhçõ.. c. óã* d. á0oã.. óier !Eio. d*

;;; n..'_ 6ã-.-É o-o-ü;;. r.N -liiúe ó. É-.d'.r. .5à ce.r 
^'vr'tã.- ffi1i-õ--t;i ãà$à; àEF ÉB cú ,Ü. c{&.r 'E ú.À,'úr

En tu.ócaooÉú,ü&2ÍÉÚ- ...1-Ú !.eç5 d 2Or5k úurà-'
o@idôry.ffirmre

úd9t !'o ,"!E ' .

*lià.@àE d!.o.Í..'tn trh..|á.É.d. óêE PryGm !!*9o
.âe ! * úi Lrq6 .últrÉ ordEoó.e.rr. Ú4w

\( ' rj. - S{,r ..\lS

O Insütulo procuÍa §€mp.e Íazoí campanhas dê doaçào de briflquedos,
âlimento3 o pÍodutos de limpêzâ e higiêne dentÍe AcíoditaÍms quc alórn

de cuhu.a, educaçâo podemos também cootribuir com âjuda dirât 
' 
em

comunidades o bãi.Íos âm vulnêrabilldadê social 6 com baixa
paÍtrcipáção no cêúrio culturá!.
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ffi,

ffi Y'ffi"
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Sruposto HlsróRlA. RELIGIÃo E CuLruRÀjçffiffi l)liÍ)( tSS.\Í) .\( )S .\\('l-.S1 ll\ls l'|Ril'lí)-

\'t.:l,H()s'

O lBstittlto ern 2016 passou a apoiar e fazer parte

da I' Procissào aos ancestrâi§ escraüzados'

conhecidos com grandes sábios deutro das

comunidades tradicionais conhecidas couo

terr€iros, os PretoVelho. Procissão esta que

busca além de homenageá'los trazer uma

reÍlexão a todos os participantes' sobre diversos

aspectos sociais e filosóficos

Esta procissão é rcalizaila por um de nossos

colaboradores e associado'

()l-flt(rs I)ll().lrr()s lx) l\STlTl -l'o

CL d. ornç.Iêttro! ÂÍoró Fllho' do Onn
PÍq€to qu€ o ftríulo qlEr t6 & pâÉl co'n umâ posivel pâíce'B cm â

siÍõrsf lec,.rr r 
" 

sirto p,a .,E coín cÍãtçás ê pr.'É ds baros d'de

possem o CRÁS um o. de dâr\ê. Tedrc â AÍorê

Do.r6.Íra?io PÍ.!.w.txto S.!.te'
Derleínào e9á s€íf,to qdâ(b pda sálvagrEÍd" íêlalo6 ê hsio..s ô§
ãi""i. .*-ooru" o" umbânda d. R'o GraÍx'a' êcas $r são

""ãJ,ã. w."."ot a 
'dór. 

e lszer o documénláno em 3 pâíês' pnmâÉ

J,iJãã" -. o .*.*tê6 u.bam'"râs sêet'rdá p-tê sacê(br's

ãJ"ãit"-rÀ.",q,-.. . 
'".*'Í3 

pane seÍr'or"" ca.oômo.êoíás s @ras

clclo (l. cod.É. { Í.daro co@ l.Prço dt 
'Pt'lúlttlrtú

vÉ @Iel€. íolos ê 
'Óagens 

do bal. pspos üí rc do' lêdíc ãÚe 03

àãIáã'" o*i'fo" ovúsos ãssrít* coíno 
^ros 

s€ro' âboío' enüe

orníos páÍa rc fiÉl Íázd um DVD

I

.lÀ\T.\ I'.\li.\ (ll irll Pl'.E('ts-\

Desde 2016 diversos colaboradores e associados

ào instituto passararD a reahzar uIDa grau'le açào

assistenciali§ta' eítregar mais de 200 jantas por

noite (quartas-feúas). para moradores de rua'

sempÍe com lnullo amol'e dedtcação conveÍ§a

Esta ação é realizada poÍ nossos colaboradore§ e

associados juntamente com apoiadores do

Escoteiros dâ Perimetlal'
Essa é apenas uma das açôes assÊtências que

realizauos, entle elas estào' entrega de roupâs

e- c.mp.rrha" p"óprias, alinentos brinquedos'

leitê. mâteriâl de higiene deDtÍe outr:as'

*§
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Designo porq exeícer o Íunçõo dí Relator {2) do motério o (o) Vereodor lo)

\bJI/.Ê-

;.t'.'-ri í
fia-__=lXr'l

- i,ffiJ -*t*#
cÂmaaa MIJNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO

lo G

te do Comissão

Deliberou o Relotoí:

( ) Enviü oo consultot Jurídico.

Rio

oa

Processo n" z)4'P
Qc,t 53ltg

fi-Fico deferido, o pedido do Retoto(, o prczo do ort' 42, § 1', do Regimento lnterno

( ) Ndo Requerido o prazo do ort.42, § 7" do Reginen to lnterno.

Aa 07 ae zoQde

$não 
envior oo consultor !uridico.

o"ro 7/

PARECER JURíDICO

( )Em onexo

( ) O presente proieto otende os normos Constitucionqís, Jutidicos' Regímentois e é odequddo

q Técnico Legislotívo.

Rio Grcnde, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

No condiçõo de Relotoí (o):

( ) Acolho o porccer iurídico por seus Íundomentos'

( ) Deixo de ocolher o porecer jurídico pelos rozões em seporodo'

)ío Pr"r"nt" Proi"to qtende os normos constítucionois, Juridicos' Regimentois e é odequodo

o Íécníco Legislotívo

( ) o pretente píoieto ndo otende os normos constitucionois' Jurídicos' Reqífientois e e

aio e ,ona"4fia"

I

inadequodo o Íécnico Legisldtivo.

(o)

/3 O"rOfi

4



I

COMISSAO D C NSTITÜI JLSTI E CIDADÃo
PROCESSO N":
AUTOR:
Colocado o Processo em Yotâção na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Rovam Cxtro
Vereadora Andrea WestPhal

àÉonstitucional
) luconstituciooal
) Autijuridico
) Antiregimeotal
) Inadeq uado a Técni

vice - Presidente

TIPOAi": cv 53 itg

(
(
(
(
(

enre

Vereado r Domingos Souza (Vavá)

( ) Consütucioual
( ) lDcoDsütuciouâl
( ) Antijurídico
( ) ADtiregiBentâl
( ) Inadequado â l'écoicà l,egislaÍivà

Vereador EDSON LOPES

S lativa

P

(
(
(

&('
(
(
(

) Constitucional
) Inconstitucional
) Àntijurídico
) AntiregimeEtâl
) Inadequado a Téc r,,â

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucional
( ) Il0 co asti tu cioÂal
( ) Artijurídico
( )Àntiregimeotal
( ) hadequado a Técnica Legislativa

Membro

Constitucional
Inconstituciooal

) Aotij uridico
) Antiregi ental

) Inadeq TécDica Legislâtiva

em bro

I
o

O Presidente dechrou o resultedo de votâção Pel& sua:

díConstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Artijuídico

[ ] *:'ffi]Tf+écnic' r..êsisrariYâ

Sala das Comissóes Tecnicas. Câmara Municipal. nlo orande.ft d " 07 - del0l8.

resideute

:: ::!!: :;l::!!::! ! !!!!!! ! !!!!r! !!!!!!!!!!!l!!! !! | !!! 

-

1
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Ata n o'14oQ

Processo n' \ba1lzo18

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREADORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SI LVA DE LIMAU2

VRA\.]DA ÇALAEFRALU ANJJ

DENISE RODR S unRouEsIGUE4
ESLAoG NoNc AUL

LVE JN AoGRAL ÇEoEDUN TEB6

VEDSON GOMES LOPES7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

VÇALVES DE

CASTRO
ROVAM SIM ES GONI

oCNRABE RALEDEL PF10

RAERPõ EGM NDR o11

L AD 5LUJ'13

SEDNULrFo ADAHaS MAATRAULA14

ANDREA DUTRA WESTPHAL'15

GIOVANI MORALLESto

SEoMSoAM ÍTLU oAP17

JAIR RIZZO FERREIRA18

VJOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20

JOSE ANTONIO SILVA21

CaL8RESULTADO:

DATA: -1o)-DbJ-/dn--
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂTtaene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DECLARA
púsrrcÁ,

COMO DE
O INSTITUTO
ARUANDA.

UTILIDADE
CULTURAL

\7 Art. 1o Fica

Art. 2o. Esta Lei

Filhos de Aruanda.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂTIIENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0442118
Proc. 1533/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência, o Projeto

Rio Grande,25 de juúo de 2018.

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

J \i-§!
Veleda Ma\ciel

Municipal do Rio Grande

Filhos deAnexo: declara como

35
@

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
CON^VIDA

PreleilÍra
a" Rl0 G

Àlunidoal

RAil DE

LEI NO 8.231, DE IO DE JULHO DE 2018.

DECLARA COMO DE
urrLrDADE púnr-tcn o
INSTITUTO CULTURAL
FILHOS DE ARUANDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, em Exercício, usando das

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1' Fica reconhecido como de Utilidade Pública o lnstituto Cultural Filhos de

Aruanda.

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande. 10 dejulho de 2018

PAULO RE MATT \IES
Prefeito )I pal em E I o

cc.:Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

z
@Doe órgiios, doe sqngue: Salve vidas!


